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DECISÃO LIMINAR

Vistos, etc.

Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar,
apresentada por Antônio Severino da Silva com fundamento no art.105, I,
“f”, da Constituição Federal, e na Resolução Nº 12/2009, da Presidência
do Superior Tribunal de Justiça.

 Quanto ao mérito da insurgência, alega o reclamante, em
apertada síntese, que:

“...resta  evidente  que existe  no  r.  Acórdão a  quo,
flagrante e inconteste omissão e contrariedade, haja
vista  que  o  entendimento  exposto  na  parte
dispositiva da decisão proferida, omitiu na decisão
condenação  do  ora  Reclamado na  devolução  dos
valores da Tarifa de Seguro de Proteção Financeira,
no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) –
assim,  a  Reclamante  interpõe  a  presente
reclamação,  sendo  necessário  se  fazer  proferir
decisão,  para  suprir  a  omissão  e  contrariedade
existente  na  ausência  da  inclusão  da  tarifa/taxa
pleiteada na exordial – Tarifa de Seguro de Proteção
Financeira,  no  valor  de  R$  240,00  (duzentos  e
quarenta  reais)  –  declarando  a  sua  ilegalidade,
FACE  NÃO  HAVER  ESPECIFICAÇÃO
CONTRATUAL  DE  QUAL  SERVIÇO  ESTEJA
SENDO  REMUINERADO  ou  COBRADO,  SENDO
INCABÍVEL  A  COBRANÇA,  POR  FERIR  OS
PRINCÍPIOS DO CDC da informação e da clareza.”
(fls.07/08)
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Aduz,  ainda,  que é necessária  a  concessão de  medida
liminar para suspensão do ato impugnado e do próprio curso do processo
de  conhecimento,  tendo  em  vista  a  plausibilidade  do  pedido  e  sua
fundamentação, bem como a possibilidade de dano irreparável.

Decisão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  à  fl.  39,
determinando a imediata remessa dos autos ao TJ/PB para análise, por
conta da Resolução nº 03/2016, do STJ.

É o relatório.

DECIDO

A reclamação é instituto novo no Código de Processo Civil
de 2015, sem correspondência no Código de Processo Civil revogado.

Consoante explica TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER:

”Trata-se de remédio com a específica finalidade de
garantir,  não  pura  e  simplesmente,  que  o  direito
material seja cumprido, mas, mais do que isso, de
garantir que decisões jurisdicionais (no sentido lado,
abrangendo também as súmulas vinculantes ) em� �
que  direitos  já  foram  reconhecidos,  sejam
respeitadas” (Primeiros comentários ao novo código
de processo civil: artigo por artigo. 2. ed., rev., atual.
e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p.
1.570).

E ainda completa:

”A  hipótese  de  considerá-la  recurso  fica  afastada
pela circunstância de ser cabível para impugnar atos
que  não  tem  natureza  jurisdicional,  desde  que  o
caso  se  encaixe  num dos  incisos  do  art.  988  do
NCPC” (Primeiros comentários  ao novo código de
processo civil: artigo por artigo. 2. ed., rev., atual. e
ampl.  São  Paulo:  Revista  dos  Tribunais,  2016,  p.
1.570 ).

Ou seja,  não  se  trata  de  um  simples  recurso,  mas  de
verdadeira  ação  autônoma,  cujo  ajuizamento  tem  os  seus  limites
delineados pelos incisos do artigo 988, do NCPC.

Feita  essa  breve  consideração  a  respeito  do
cabimento da Reclamação, passa-se à análise do caso dos autos.

Cuida-se  de  ação  proposta  por  consumidor  de
financiamento  bancário  contra  o  Banco  Fiat  S/A,  em  que  busca  o
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ressarcimento das cobranças das tarifas administrativas para abertura de
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ao argumento de ofensa ao
Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Foi  proferida  sentença  (fls.  27),
julgando improcedente  o  pedido  do autor,  por  considerar  legitimas as
cobranças de tais taxas administrativas.

Na  seqüência,  foi  interposto  Recurso  Inominado  (fls.
29/34), sendo negado provimento ao recurso, nos termos da certidão de
fls. 36.

No  caso,  a  decisão  impugnada  indeferiu  o  pedido  de
ressarcimento  das  tarifas  administrativas  cobradas  no  contrato  de
financiamento  bancário,  com  base  em  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça (REsp. nº 1.270.174/RS), haja vista o entendimento
firmado de que são legitimas as cobranças das tarifas administrativas,
quando  efetivamente  contratadas,  não  importando  em  violação  ao
Código de Defesa do Consumidor.

O reclamante pretende o deferimento de medida liminar
para  suspender  o  andamento  do  processo  originário,  porém  sem
apresentar  fundamentação  plausível,  bem  como  perigo  de  lesão
grave ou de difícil reparação.

Como se vê, o recorrente não logrou êxito em demonstrar
o perigo de lesão grave e de difícil reparação decorrente do julgamento
proferido  pela  3º  Turma Recursal  da  Capital/PB,  tampouco  a  urgente
necessidade de suspensão do andamento do processo originário.

Ademais,  apesar  da  suposta  violação  à  decisão  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  alegada  na  petição  inicial,  tecer
considerações acerca da matéria nesse momento de cognição sumária
seria  temeroso,  sob pena de se violar  o direito  à ampla defesa,  bem
como ser matéria atinente ao mérito da presente Reclamação.

Logo,  não  demonstradas  quaisquer  das  hipóteses
autorizadoras para o sobrestamento do processo originário (periculum in
mora e fumus boni iuris), impõe-se o indeferimento da medida liminar.

Ante  o  exposto,  indefiro  a  medida  liminar e  admito  o
processamento da reclamação, nos termos da fundamentação acima.

Oficie-se  à  autoridade  reclamada,  solicitando-lhe
informações.

Intime-se a parte interessada.
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Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  Estadual  para
parecer, no prazo legal.

P.I.

João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

Relator convocado
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